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• Publicado em: 01/03/2023

• A Medida Provisória (MP) 1163/23 prevê a volta da

cobrança de PIS/Pasep e Cofins nas operações com

combustíveis. Pelo texto, que entrou em vigor em 1/3, as

duas contribuições vão subir para R$ 0,47 por litro de

gasolina A e R$ 0,02 por litro de etanol nas operações

feitas por produtores e importadores até 30 de junho de

2023.

• A medida provisória também prorroga, até 30 de junho de

2023, a isenção da Cide para as operações realizadas com

gasolina A, e zera as alíquotas de PIS/Pasep e Cofins para

querosene de aviação (QAV) e gás natural veicular (GNV).

Suspende ainda as duas contribuições nas compras de

petróleo feitas pelas refinarias para produzir combustíveis.
Esta última medida vai vigorar até o final do ano.
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ACORDO FIRMADO NA ADPF 984: “Quanto ao art. 3º, V, “a”, “b” e

“c”, da Lei Complementar nº 192/2022: devolução da competência

de os Estados e o Distrito Federal escolherem a alíquota ad rem ou

ad valorem, por meio do Confaz, “como o órgão legitimado para

implementar a monofasia e a uniformidade da alíquota do ICMS dos

combustíveis indicados pelo Congresso Nacional no art. 2º da Lei

Complementar 192/2022.

(...)

Até 31 de dezembro de 2022, os Estados e o Distrito Federal

celebrarão convênio para adoção do ICMS uniforme e monofásico

para os combustíveis previstos no item 1 acima, com exceção da

gasolina (que deverá ser objeto de acordo posterior quanto às

medidas substitutivas do debate acerca da essencialidade)

(...)

Os Estados e o Distrito Federal, por meio do Confaz, reconhecerão,

de imediato, a essencialidade dos seguintes combustíveis: diesel,

GLP e gás natural;”

(...)

No que concerne ao art. 39 da Lei Complementar 194/22, cria-se

grupo de trabalho específico com representantes da Uniao e dos

Estados para, no prazo de ate 120 dias, a contar da presente data,

revisar os critérios de apuração da perda de arrecadação do ICMS.

(....)

Os representantes da Uniao na Comissão Especial concordam com

o

encaminhamento de proposta para revogação do art. 18-A da Lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributario Nacional),

bem como da alínea "b", do inciso V do art. 3° e os §§ 4° e 5° do

art. 6°, todos da Lei Complementar n° 192/2022 e do inciso III do

§1° do art. 32-A da Lei Kandir, com redação dada pelo art. 2° da

Lei Complementar 194/2022.
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PMPF atual óleo diesel: R$ 0,893 / litro
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Monofasia gasolina e etanol anidro

• Foi instituída a alíquota monofásica, ad rem e única para gasolina e etanol anidro 

em todo o país. 

• A partir de 1/7/2023 o valor cobrado de ICMS por litro gasolina A e etanol anidro 

será de R$ 1,4527. 

• Atualmente o ICMS cobrado por litro de gasolina em Minas Gerais é de R$ 0,99 / 

litro (1/4/23). 

• A operação da usina com vendas de etanol anidro continuam diferidas. 

• A partir de julho deve haver elevação do preço da gasolina nas bombas, mesmo 

período previsto para volta integral do PIS/Cofins/CIDE. 

• Probabilidade de que governos estaduais estabeleçam discussões nas próximas 

semanas para adequação da alíquota do etanol hidratado baseada na Emenda 

Constitucional 123/22
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